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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO DA 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

 
Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de 2010, na sala da Diretoria Geral da 

Escola Superior do Ministério Público, situada à rua Assunção, nº 1200, bairro José 

Bonifácio em Fortaleza – Ceará, reuniram-se a Dra. Ângela Teresa Gondim Carneiro 

Chaves, Diretora Geral da ESMP, Dr. José Maurício Carneiro, Corregedor Geral do 

Ministério Público, Dr. Paulo Francisco Banhos Pontes, Procurador de Justiça, Dr. Luis 

Eduardo dos Santos, Procurador de Justiça, ausente, justificadamente, a Dra. Maria 

Magnólia Barbosa da Silva, Procuradora de Justiça e representante do Corpo Docente 

da ESMP, para realização da primeira reunião ordinária do Conselho Consultivo da 

ESMP, para deliberar  sobre a seguinte pauta: elaboração do projeto de curso de 

ingresso e vitaliciamento dos novos membros do Ministério Público e outras questões 

relacionadas às atividades da ESMP durante o ano de 2010. O primeiro assunto 

abordado foi o pedido formulado no Processo Administrativo nº 23712/2009-2, figurando 

como interessada a  Universidade da Unimed, sendo deferido o pleito, desde que sejam 

ofertadas vagas para membros e servidores do Ministério Público, levando-se em 

consideração o benefício institucional da proposta, em face do assunto abordado e da 

interação da ESMP com diversos setores da sociedade. Em seguida, tratou-se da 

Proposta de Curso de Ingresso e Vitaliciamento na Carreira do MP/CE (EC nº 45/2004), 

que foi analisado e  deliberado o seguinte: que a disciplina de Direito Civil e Processo 

Civil (15h/a) fizesse parte da estrutura curricular do curso e que a disciplina Direito 

Financeiro (15 h/a) passasse a ter seguinte denominação: Direito Financeiro Aplicado 

ao Orçamento Público com uma carga horária de 30h/a; que a disciplina Gestão de 

Pessoas (15 h/a) passasse a se chamar Gestão de Promotorias (15h/a); que o curso 

fosse realizado com avaliações e notas nas diversas disciplinas e que também tivesse 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) aos moldes dos cursos de especialização que 

ora são realizados na ESMP. Outro assunto abordado e aprovado, após algumas 

sugestões, foi o projeto do Curso de Apresentação do Ministério Público do Ceará, 

tendo sido definido que: o público alvo ficasse somente para os membros empossados; 
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a definição do corpo docente para proferir as palestras; a carga horária de 60h/a, 

distribuída em uma semana, nos períodos da manhã e tarde. Finalmente, tratou-se de 

verificar o dia da semana que fosse mais propício para as futuras reuniões do 

Conselho, ficando acordado que às quintas-feiras seria o melhor dia, para as reuniões 

ordinárias mensais.  Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião. E para constar 

eu, Lise Alcântara Castelo, Diretora de Ensino da ESMP 

__________________________________, lavrei a presente Ata que vai devidamente 

assinada. Em Fortaleza, 14 de janeiro de 2010. 

 
Dra. Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves, Promotora de Justiça e Diretora Geral da 

ESMP,__________________________; 

Dr. José Maurício Carneiro, Procurador de Justiça, Corregedor Geral do MP e Membro 

representante da Corregedoria–Geral do MP, ___________________________;  

Dr. Paulo Francisco Banhos Ponte, Procurador de Justiça e Membro representante do 

Colégio de Procuradores, _____________________________; 

Dr. Luiz Eduardo dos Santos, Procurador de Justiça e Membro representante do 

Conselho Superior do MP _____________________________. 


